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LEI DE BASES DO SISTEMA EDUCATIVO 

Lei nº 49/2005 de 30 de Agosto 

 

Capítulo I 

Âmbito e princípios 

 

Artigo 1º 

Âmbito e definição 

 

2 - O sistema educativo é o conjunto de meios pelo qual se concretiza o direito à educação, 

que se exprime pela garantia de uma permanente acção formativa orientada para favorecer 

o desenvolvimento global da personalidade, o progresso social e a democratização da 

sociedade. 

 

Artigo 2º 

Princípios gerais 
 

1 - Todos os portugueses têm direito à educação e à cultura, nos termos da Constituição da 

República. 

2 - É da especial responsabilidade do Estado promover a democratização do ensino, 

garantindo o direito a uma justa e efectiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso 

escolares. 

3 - No acesso à educação e na sua prática é garantido a todos os portugueses o respeito pelo 

princípio da liberdade de aprender e de ensinar, com tolerância para com as escolhas 

possíveis, tendo em conta, designadamente, os seguintes princípios: 

a) O Estado não pode atribuir-se o direito de programar a educação e a cultura segundo 

quaisquer directrizes filosóficas, estéticas, políticas, ideológicas ou religiosas; 

b) O ensino público não será confessional; 

 

4 - O sistema educativo responde às necessidades resultantes da realidade social, 

contribuindo para o desenvolvimento pleno e harmonioso da personalidade dos indivíduos, 

incentivando a formação de cidadãos livres, responsáveis, autónomos e solidários e 

valorizando a dimensão humana do trabalho. 

5 - A educação promove o desenvolvimento do espírito democrático e pluralista, 

respeitador dos outros e das suas ideias, aberto ao diálogo e à livre troca de opiniões, 

formando cidadãos capazes de julgarem com espírito crítico e criativo o meio social em que 

se integram e de se empenharem na sua transformação progressiva. 

 

Artigo 3º 

Princípios organizativos 
 

O sistema educativo organiza-se de forma a: 

 

a) Contribuir para a defesa da identidade nacional e para o reforço da fidelidade à matriz 

histórica de Portugal, através da consciencialização relativamente ao património cultural do 

povo português, no quadro da tradição universalista europeia e da crescente 

interdependência e necessária solidariedade entre todos os povos do mundo; 
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b) Contribuir para a realização do educando, através do pleno desenvolvimento da 

personalidade, da formação do carácter e da cidadania, preparando-o para uma reflexão 

consciente sobre os valores espirituais, estéticos, morais e cívicos e proporcionando-lhe um 

equilibrado desenvolvimento físico; 

c) Assegurar a formação cívica e moral dos jovens; 

d) Assegurar o direito à diferença, mercê do respeito pelas personalidades e pelos projectos 

individuais da existência, bem como da consideração e valorização dos diferentes saberes e 

culturas; 

e) Desenvolver a capacidade para o trabalho e proporcionar, com base numa sólida 

formação geral, uma formação específica para a ocupação de um justo lugar na vida activa 

que permita ao indivíduo prestar o seu contributo ao progresso da sociedade em 

consonância com os seus interesses, capacidades e vocação; 

f) Contribuir para a realização pessoal e comunitária dos indivíduos, não só pela formação 

para o sistema de ocupações socialmente úteis mas ainda pela prática e aprendizagem da 

utilização criativa dos tempos livres; 

g) Descentralizar, desconcentrar e diversificar as estruturas e acções educativas de modo a 

proporcionar uma correcta adaptação às realidades, um elevado sentido de participação das 

populações, uma adequada inserção no meio comunitário e níveis de decisão eficientes; 

 

j) Assegurar a igualdade de oportunidade para ambos os sexos, nomeadamente através das 

práticas de coeducação e da orientação escolar e profissional, e sensibilizar, para o efeito, o 

conjunto dos intervenientes no processo educativo; 

l) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos, através da adopção de 

estruturas e processos participativos na definição da política educativa, na administração e 

gestão do sistema escolar e na experiência pedagógica quotidiana, em que se integram 

todos os intervenientes no processo educativo, em especial os alunos, os docentes e as 

famílias. 

 

Capítulo II 

Organização do sistema educativo 

 

Secção II 

Educação escolar 

Subsecção I 

Ensino básico 

 

Artigo 7º 

Objectivos 

 

São objectivos do ensino básico: 

a) Assegurar uma formação geral comum a todos os portugueses que lhes garanta a 

descoberta e o desenvolvimento dos seus interesses e aptidões, capacidade de raciocínio, 

memória e espírito crítico, criatividade, sentido moral e sensibilidade estética, promovendo 

a realização individual em harmonia com os valores da solidariedade social; 

b) Assegurar que nesta formação sejam equilibradamente inter-relacionados o saber e o 

saber fazer, a teoria e a prática, a cultura escolar e a cultura do quotidiano; 
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c) Proporcionar o desenvolvimento físico e motor, valorizar as actividades manuais e 

promover a educação artística, de modo a sensibilizar para as diversas formas de expressão 

estética, detectando e estimulando aptidões nesses domínios; 

e) Proporcionar a aquisição dos conhecimentos basilares que permitam o prosseguimento 

de estudos ou a inserção do aluno em esquemas de formação profissional, bem como 

facilitar a aquisição e o desenvolvimento de métodos e instrumentos de trabalho pessoal e 

em grupo, valorizando a dimensão humana do trabalho; 

f) Fomentar a consciência nacional aberta à realidade concreta numa perspectiva de 

humanismo universalista, de solidariedade e de cooperação internacional; 

g) Desenvolver o conhecimento e o apreço pelos valores característicos da identidade, 

língua, história e cultura portuguesas; 

h) Proporcionar aos alunos experiências que favoreçam a sua maturidade cívica e sócio-

afectiva, criando neles atitudes e hábitos positivos de relação e cooperação, quer no plano 

dos seus vínculos de família, quer no da intervenção consciente e responsável na realidade 

circundante; 

i) Proporcionar a aquisição de atitudes autónomas, visando a formação de cidadãos 

civicamente responsáveis e democraticamente intervenientes na vida comunitária; 

j) Assegurar às crianças com necessidades educativas específicas, devidas, designadamente, 

a deficiências físicas e mentais, condições adequadas ao seu desenvolvimento e pleno 

aproveitamento das suas capacidades; 

 

n) Proporcionar, em liberdade de consciência, a aquisição de noções de educação cívica e 

moral; 

 

Artigo 8º 

Organização 

 

3 - Os objectivos específicos de cada ciclo integram-se nos objectivos gerais do ensino 

básico, nos termos dos números anteriores e de acordo com o desenvolvimento etário 

correspondente, tendo em atenção as seguintes particularidades: 

a) Para o 1º ciclo, o desenvolvimento da linguagem oral e a iniciação e progressivo 

domínio da leitura e da escrita, das noções essenciais da aritmética e do cálculo, do meio 

físico e social e das expressões plástica, dramática, musical e motora; 

b) Para o 2º ciclo, a formação humanística, artística, física e desportiva, científica e 

tecnológica e a educação moral e cívica, visando habilitar os alunos a assimilar e interpretar 

crítica e criativamente a informação, de modo a possibilitar a aquisição de métodos e 

instrumentos de trabalho e de conhecimento que permitam o prosseguimento da sua 

formação, numa perspectiva do desenvolvimento de atitudes activas e conscientes perante a 

comunidade e os seus problemas mais importantes; 

 

Capítulo IV 

Recursos humanos 

Artigo 33º 

Princípios gerais sobre a formação de educadores e professores 

 

1 - A formação de educadores e professores assenta nos seguintes princípios: 
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a) Formação inicial de nível superior, proporcionando aos educadores e professores de 

todos os níveis de educação e ensino a informação, os métodos e as técnicas científicos e 

pedagógicos de base, bem como a formação pessoal e social adequadas ao exercício da 

função; 

 

f) Formação que, em referência à realidade social, estimule uma atitude simultaneamente 

crítica e actuante; 

 

Capítulo VI 

Administração do sistema educativo 

Artigo 46º 

Princípios gerais 

 

1 - A administração e gestão do sistema educativo devem assegurar o pleno respeito pelas 

regras de democraticidade e de participação que visem a consecução de objectivos 

pedagógicos e educativos, nomeadamente no domínio da formação social e cívica. 

 

Capítulo VII 

Desenvolvimento e avaliação do sistema educativo 

Artigo 50º 

Desenvolvimento curricular 
 

1 - A organização curricular da educação escolar terá em conta a promoção de uma 

equilibrada harmonia, nos planos horizontal e vertical, entre os níveis de desenvolvimento 

físico e motor, cognitivo, afectivo, estético, social e moral dos alunos. 

2 - Os planos curriculares do ensino básico incluirão em todos os ciclos e de forma 

adequada uma área de formação pessoal e social, que pode ter como componentes a 

educação ecológica, a educação do consumidor, a educação familiar, a educação sexual, a 

prevenção de acidentes, a educação para a saúde, a educação para a participação nas 

instituições, serviços cívicos e outros do mesmo âmbito. 

3 - Os planos curriculares dos ensinos básico e secundário integram ainda o ensino da 

moral e da religião católica, a título facultativo, no respeito dos princípios constitucionais 

da separação das igrejas e do Estado e da não confessionalidade do ensino público. 

 

Artigo 51º 

Ocupação dos tempos livres e desporto escolar 

 

1 - As actividades curriculares dos diferentes níveis de ensino devem ser complementadas 

por acções orientadas para a formação integral e a realização pessoal dos educandos no 

sentido da utilização criativa e formativa dos seus tempos livres. 

2 - Estas actividades de complemento curricular visam, nomeadamente, o enriquecimento 

cultural e cívico, a educação física e desportiva, a educação artística e a inserção dos 

educandos na comunidade. 

 

5 - O desporto escolar visa especificamente a promoção da saúde e condição física, a 

aquisição de hábitos e condutas motoras e o entendimento do desporto como factor de 

cultura, estimulando sentimentos de solidariedade, cooperação, autonomia e criatividade, 
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devendo ser fomentada a sua gestão pelos estudantes praticantes, salvaguardando-se a 

orientação por profissionais qualificados. 

 


